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a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 28 ABR 07 (Data da Portaria)        R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%.                    R$    283,11
TOTAL                    R$ 1.698,68

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 24 JUL 2007
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida - Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos - Procurador

(Transcrito do DOE n° 138, 25 JUL 2007)

4.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o SUNOR nº 
029, de 31 JUL 2007.

5.0.0.   MENSAGEM  BIBLICA

Clama a mim, e responder-te-ei, e anunciar-te-ei coisas grandes e 
firmes que não sabes. (Jeremias 33:3).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 31 DE  JULHO DE 2007

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 141
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 1°  - (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM  Edson  -  5ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA- DEIP

1.1.0.   Curso Nacional de Polícia Comunitária da SENASP

Este Comando Geral autorizou o funcionamento, na Corporação, 
do  Curso  Nacional  de  Promotores  de  Polícia  Comunitária  (CNPPC), 
promovido  pela  Secretaria  Nacional  de  Segurança  Pública  (SENASP)  e 
coordenado  pela  Diretoria  de  Ensino,  Instrução  e  Pesquisa  (DEIP),  em 
conformidade  com o  contido  no  Termo  de  Referência  do  sobredito  curso, 
elaborado pelo Departamento de Políticas, Programas e Projetos da SENASP.

O Curso tem por  objetivo geral,  capacitar  os  policiais  militares, 
policiais civis,  bombeiros militares, guardas municipais e representantes das 
comunidades organizadas para o exercício das atividades de segurança pública, 
orientadas  pela  filosofia  de  Polícia  Comunitária,  bem  como  para  atuar  na 
mobilização social da comunidade.           

O CNPPC funcionará no período de 06 AGO a 07 DEZ 2007, na 
Escola  Regueira  Costa,  localizada  na  Rua  Regueira  Costa  s/nº,  Bairro  do 
Rosarinho – Recife – PE, em dois turnos (manhã e tarde).

Cada  turma  será  composta  por  50  alunos,   oriundos  da  Polícia 
Militar de Pernambuco, do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, da 
Polícia  Civil  de  Pernambuco,  das  Guardas  Municipais  dos  Municípios  da 
Região  Metropolitana  do  Recife  e  por  representantes  das  Comunidades 
Organizadas da Região Metropolitana do Recife, tendo uma carga-horária de 
40 horas-aula, por turma.
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ACÓRDÃO T.C. Nº 3603/07 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física,  de  policial  militar,  com proventos  integrais,  de  acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do Processo 
T.C. nº 0401621-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0336, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 17 FEV 
2007, que Reformou, por  Incapacidade Física Definitiva, o Subtenente RR PM 
Mat. 10762-0, José Luiz  de Farias, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria,  mantidos os proventos de 2º Tenente PM e as vantagens já 
concedidas pela Portaria – DPE nº 1512, de 28 DEZ  2000, publicada no DOE 
em 29 DEZ 2000, que o Transferiu para a Reserva Remunerada, tornada legal 
pelo Acórdão do TCE nº 588/01 e a Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais no valor de R$ 
3.155,75 (três mil cento e cinqüenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Vencimento de 2º Tenente PM, em 17 JUL 07           R$ 2.161,23
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30%           R$    648,37
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal           R$    346,15
TOTAL           R$ 3.155,75
Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (17 ABR 2006).
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 24 JUL 2007
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício e 
Relator
Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE n° 138, 25 JUL 2007)

 --oo(0)oo--

 ACÓRDÃO T.C. Nº 3610/07 - EMENTA:  Legal a portaria de 
Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com 
proventos integrais,  de acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e 
discutidos os Autos do Processo T.C. nº 0702291-8. Acordam, à unanimidade, 
os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  0941,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE,  publicada  no 
Diário Oficial do Estado em 28 ABR 2007, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cabo PM  Mat. 14537-8, Alcides Gomes da Silva, com 
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Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAI 07           R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,11
TOTAL           R$ 1.698,68

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 24 JUL 2007
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator
Conselheiro Marcos Loreto
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE n° 138, 25 JUL 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3599/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
Autos  do  Processo  T.C.  nº  0702704-7.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  1339,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadoria  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 31 MAI 2007, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cabo PM  Mat. 14638-2, José Cosmo Brasileiro de 
Araújo, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em 
favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de  3º 
Sargento  PM, no valor de R$ 1.698,68  (um  mil  seiscentos  e  noventa  e  oito 
reais e sessenta e oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAI 07            R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%            R$    283,11
TOTAL            R$ 1.698,68

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 24 JUL  2007
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator
Conselheiro Marcos Loreto
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE n° 138, 25 JUL 2007)
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Os  policiais  militares  indicados  devem  atender  aos  seguintes 
requisitos:

- Ter uma postura de empreendedor; pró-ativo e que tenha conhecimento da 
temática, missão, visão e valores de sua instituição;
- Não haver sido punido disciplinarmente, nos 05 (cinco) anos anteriores a data 
de  início  do curso,  por  transgressão disciplinar  caracterizadora  de ofensa à 
ética, ou por crime contra os costumes, a liberdade, a vida ou administração 
pública;
- Ser indicado pelo respectivo Comandante e ter o compromisso em multiplicar 
a doutrina de polícia comunitária;
- Ter boa oratória e capacidade de concentração;
- Ter capacidade de criar, inovar, motivar e liderar outros integrantes da sua 
respectiva instituição para a filosofia de polícia comunitária;
- Estar apto, preferencialmente, nos testes de aptidão física e profissional de 
suas respectivas instituições.

Em  conseqüência,  determino  que  os  Comandantes  das 
Organizações Militares Estaduais (OME), contempladas, apresentem policiais 
militares que estejam sob seu comando, à DEIP, nas datas previstas, de acordo 
com o quadro abaixo constante do anexo único desta nota. 

ANEXO

OME VAGAS
DATA
MÊS

AGO SET
TURMAS 1ª 2ª 3ª 4ª 5ª

1º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
2º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
3º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
4º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
5º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
6º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
7º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
8º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
9º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
10º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
11º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
12º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
13º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
14º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
15º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
16º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
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OME VAGAS
DATA
MÊS

AGO SET
TURMAS 1ª 2ª 3ª 4ª 5ª

17º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
18º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
19º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
20º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
21º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
22º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
23º BPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
 BPChoque 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
BPRp 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
 1º BPTran 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
BPRv 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
BPGd 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
RPMON 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
CIPMOTO 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
CIOSAC 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
CIATUR 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
CITAER 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
 CIPCAES 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
CIPOMA 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
1ª CIOE 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
1ª CIPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
2ª CIPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
3ª CIPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
4ª CIPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
5ª CIPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
CPA 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
CPM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
CPS 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
CPC 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
CPE 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
CPZM 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
DEIP 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
CFAP 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28
APMP 01 06 a 10 20 a 24 27 a 31 17 a 21 24 a 28

(Nota nº 047/2007/DEIP/2).
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ACÓRDÃO T.C. Nº 3548/07 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do 
Processo T.C. nº 0702186-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0946, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  28  ABR  2007,  que  Reformou,  por  Incapacidade  Física 
Definitiva,  o  Soldado  PM  Mat.  21517-1,  José  Marcos  da  Silva,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de Cabo PM, no valor 
de R$ 1.062,54 (um mil e sessenta e dois reais e cinqüenta e quatro centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 28 ABR 07 R$   923,95
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$   138,59
TOTAL R$ 1.062,54

Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (05 DEZ 2006).
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 JUL 2007
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior - Relator 
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcrito do DOE n° 137, de 24 JUL 2007)

 --oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3596/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
Autos  do  Processo  T.C.  nº  0702573-7.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  1258,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 31 MAI 2007, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cabo PM  Mat.  16728-2, João Maria Leite, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Gratuação de 3º Sargento PM, no 
valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e oito 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:
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Soldo de 3º Sargento PM, em 28 ABR 07              R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%          R$    283,11
Total   R$ 1.698,68

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 JUL 2007
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício e 
Relator 
Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral
  

(Transcrito do DOE n° 137, de 24 JUL 2007)

 --oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3546/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
Autos  do  Processo  T.C.  nº  0701264-0.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº 0350, do Diretor- Presidente da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 17 FEV 2007, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada  o Cabo PM Mat. 14722-2, João Gonçalves da Silva, com 
a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da graduação de 3º Sargento PM, no 
valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e oito 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 17 FEV 07             R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%             R$    283,11
TOTAL                             R$ 1.698,68

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 JUL 2007
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior - Relator 
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel 
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador
 

(Transcrito do DOE n° 137, de 24 JUL 2007)
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OME VAGAS
DATA
MÊS

OUT NOV DEZ
TURMAS 6ª 7ª 8ª 9ª 10ª

1º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
2º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
3º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
4º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
5º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
6º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
7º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
8º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
9º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
10º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
11º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
12º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
13º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
14º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
15º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
16º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
17º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
18º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
19º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
20º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
21º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
22º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
23º BPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
BPChoque 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
BPRp 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
1º BPTran 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
BPRv 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
BPGd 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
RPMON 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
CIPMOTO 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
CIOSAC 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
CIATUR 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
CITAER 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
CIPCAES 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
CIPOMA 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
1ª CIOE 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
1ª CIPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
2ª CIPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
3ª CIPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07



06 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 141 
_________________________________________________________________________

4ª CIPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
5ª CIPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
CPA 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
CPM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
CPS 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
CPC 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
CPE 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
CPZM 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
DEIP 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
CFAP 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
APMP 01 15 a 19 22 a 26 05 a 09 26 a 30 03 a 07
(Nota nº 047/2007/DEIP/2).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Reassunção de Função

Reassumiu  no  dia  23  JUL 2007,  o  cargo  de  Chefe  Interino  do 
Centro de Suprimento e Manutenção de Intendência (CSM/Int), por conclusão 
do gozo de 15 (quinze) dias de férias relativas ao ano de 2006 o Cap PM Mat. 
1934-8/CSM/Int., José Ronaldo Paiva Ferreira Junior, em conseqüência, deixa 
de responder pela função o Cap PM Mat. 2049-4, Adilson Gomes da Silva. 
(Nota nº 012/2007/DAL-4)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Administração

N° 1.844, de 24 JUL  2007 

O Secretário de Administração 

R E S O L V E:

Fazer  retornar  ao  seu  órgão  de  origem,  o  servidor  abaixo 
relacionado. 

Linaldo  Tavares  dos 
Santos Júnior

940.237-3 TCE SDS/PMPE 06 JUL 07

(Transcrita do DOE  n° 138, 25 JUL 2007) 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 3533/07  - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
Autos  do  Processo  T.C.  nº  0702337-6.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  1014,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 28 ABR 2007, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada  o Cabo PM Mat 17863-2, Arnaldo Augusto Batista, com 
a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3o Sargento PM, em 28 ABR 07               R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%          R$    283,11
Total R$ 1.698,68

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 JUL 2007
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior - Relator 
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcrito do DOE n° 137, de 24 JUL 2007)

  --oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3539/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
Autos  do  Processo  T.C.  nº  0702366-2.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  0938,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 28 ABR 2007, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 13776-6, Luiz Antonio Sales, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:
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Soldo de 2º Sargento PM, em 03 MAR 07 R$ 1.493,31
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10% R$    149,33
TOTAL R$ 1.642,64

Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (21 NOV 2006) 

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 JUL 2007
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior - Relator 
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcrito do DOE n° 137, de 24 JUL 2007)

  --oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3523/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
Autos  do  Processo  T.C.  nº  0700544-1.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  0056,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 13 JAN 2007, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 13649-2, Cory Silva Pereira de Lucena, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 13 JAN 07    R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%         R$    283,11
TOTAL         R$ 1.698,68

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 JUL 2007
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Conselheiro em exercício Marcos Flávio Tenório de Almeida - Relator 
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo W. Harten Júnior 
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda de  Moraes  Guerra  –  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcrito do DOE n° 137, de 24 JUL 2007)
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2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 Nº 1316, de 24 JUL 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar  o  Ten-Cel  PM  Jailson  José  Marques,  Mat.   1696-9, 
Supervisor  da  Área  de  Segurança  12  do  Território  da  Zona  da  Mata  – 
Comandante do 21º BPM, atribuindo-lhe a Função Gratificada  de  Supervisão, 

Símbolo  FGS-1,  ficando  dispensado  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1581-4,  Paulo 
Roberto Targino. Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 06 JUL 2007.

(Transcrita do DOE  n° 138, 24 JUL 2007) 

--oo(0)oo--

Nº 1317, de 24 JUL 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições, 

R E S O L V E:

Tornar  Sem  efeito  a  Portaria  nº  1583,  de  28  DEZ  2006,  do 
Secretário de Defesa Social, publicada no DOE n° 244, de 30 DEZ 2006, no 
tocante a lotação do Sd PM Mat. 23341-2, Josimário  Marcolino de Barros, 

(Transcrita do DOE  n° 138, 24 JUL 2007) 

3.0.0.   ACORDÃOS  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3508/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0701518-5. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
0552, do Diretor-Presidente, em exercício, da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 10 MAR 2007, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cabo PM  Mat.  16362-7,  José Martins da Silva, com 
a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.627,91 (um mil seiscentos e vinte e sete reais e noventa e um 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
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Soldo de 3º Sargento PM, em 10 MAR 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    212,34
TOTAL                 R$ 1.627,91

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 JUL 2007
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior - Relator 
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

 
(Transcrito do DOE n° 137, de 24 JUL 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3517/07 - EMENTA: Ilegal a Transferência, 
a pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, por não satisfazer o 
interessado o lapso temporal de 30 anos previsto em lei. Vistos, relatados e 
discutidos os Autos do Processo T.C. nº 0701914-2. Acordam à unanimidade 
os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto  do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  ilegal  a 
Portaria-FUNAPE nº 0545, do Diretor-Presidente, em exercício, da Fundação 
de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  - 
FUNAPE,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  10  MAR  2007,  que 
Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Capitão PM Mat. 14651-0, 
Gilberto Cabral da Silva,  uma vez que o servidor não satisfaz o lapso temporal 
de 30 anos previsto em lei. 

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 JUL 2007
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal 
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Junior 
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcrito do DOE n° 137, de 24 JUL 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3520/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
Ex-Offício, por idade limite, para a Reserva Remunerada, de policial militar, 
com  proventos  proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos, 
relatados e  discutidos  os  autos  do  Processo  T.C. nº  0700150-2. Acordam à 
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unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, 
nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar 
legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  3399,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 16 DEZ 2006, que Transferiu, Ex- 
Officio, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 14368-5, Joaquim Júlio 
da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo 
os seus efeitos a 16 MAR 2006, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais  proporcionais  da  Graduação  de  3º  Sargento  PM,  no  valor  de  R$ 
1.411,75  (um  mil  quatrocentos  e  onze  reais  e  setenta  e  cinco  centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

Soldo de 3º Sargento PM,em 16 MAR 06 (Data-limite 
para permanência noserviço público)                R$ 1.364,01
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço -15%           R$    204,60
Subtotal                R$ 1.568,61
Valor proporcional calculado à base de 27/30                R$ 1.411,75

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 JUL 2007
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Conselheiro em exercício Marcos Flávio Tenório de Almeida - Relator 
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo W. Harten Júnior 
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcrito do DOE n° 137, de 24 JUL 2007)

 --oo(0)oo--
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3521/07 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do 
Processo T.C. nº 0701884-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0468, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  03  MAR  2007,  que  Reformou,  por  Incapacidade  Física 
Definitiva,  o  3º  Sargento  PM  Mat.  26368-0,  José  Carlos  da  Silva,  com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 2º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.642,64 (um mil seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta e 
quatro centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:


